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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POS
SE DOS EXCELENTÍSSIMOS SE
NHORES MINISTROS PRESIDEN
TE E VICE-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO PARA O BIÊNIO 1955-1957.
Aos dois dias do mês de maio de 

mil novecentos e cinqüenta e cinco, 
às quinze horas, na sala das sessões 
do Tribunal Superior do Trabalho, sob 

a presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Manoel Caldeira Neto 
e com a presença dos Excelentíssimos 
Senhores Ministres Edgard Cesta, 
digníssimo Presidente do Tribunal Fe
deral de Recursos, do Ministro Alen- 
castro Guimarães, digníssimo titular 
da Pasta do Trabalho, Indústria e
Comércio, do Desembargador Miguel 
Maria Serpa Lopes, presidente do Tri-
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bunal de Justiça do Distrito Federal, 
do Procurador Geral da República, 
Dr. Phnio Travassos, do Coronel Ge
raldo Menezes Cortes, digníssimo Se
nhor Chefe de Policia, do Dr. Otávio 
de Souza Leão, digníssimo Presidente 
do Conselho superior de Previdência 
Social e de outras altas autoridades e 
de destacadas personalidades, reali- 
zou-se a solenidade de posse do Exce-
te e do Exm.° Sr. Ministro Vice-Pre
sidente ao Tribunal, eleitos em sessão 
de vinte de abril próximo passado, 
para o bienio de mil novecentos e 
cinqúenta e cinco a mil novecentos e 
cinquenta e sete. Declarada aberta a 
sessão, usou da palavra o Excelentís
simo senhor Ministro Manoel Caldei
ra Neto, proferíndo as seguintes pa
lavras: “Pode parecer estranho que, 
justamente, a nos, para quem a Pre
sidência deste Tribunal jamais foi 
causa de distúrbios emotivos — me
nos pelo valor, alias quase nulo, da
quele que hoje o preside pela última 
vez, do que pela certeza em que esti
vemos ae que não nos faltariam nun
ca os doutos suplementos do alto sen
so de responsabilidade e da alta sabe- 
doira de seus Ministros — pode pare
cer estranho, dizia, que, justamente a 
a nós, nos domine, neste instante, 
uma profunda emoção. Não queiram 
os vulgares descobrir-lhe a origem na 
antecipada nostalgia do Poder, que 
efêmero é todo o poder e bem pouco 
pessoal foi o de que desfrutamos — 
nem nos venham os maliciosos expli
cá-la pelo receio do julgamento res- 
tropectivo de nossa modesta gestão, 
que acostumados estamos todos a jul
gar e a julgar com Justiça. Além 
disso, ja dizia o grande Claudel, na 
pouco falecido, opondo-se a Sartre, 
que o Ultimo juízo, quando reto, é a 
resultante lógica de todos os juízos 
antecedentes, e nós, dia a dia, estive
mos tranquilos diante dos julgamen
to de nossos ilustres pares. A emo
ção que me domina, senhores, vem da 
alegria de ver cada vez mais presti
giada esta justiça, e de sentir que as 
elites nacionais se náo estão opondo 
a que as relações de trabalho se tor
nem o centro de gravidade de nosso 
sistema juridico. Se estivessemos, so
mente, diante de um desenvolvimento 
crescente aos chamados direitos so
ciais e não, também, diante de uma 
tomada de consciência, por parte das 
massas trabalhadoras, de que esses 
direitos constituem instrumentos ca
pazes do integra-los na vida civil e 
política do pais — poderiamos pensar 
que até os institutos já incorporados 
ao património cultural da nação tos
sem meros organismos demagógicos, 
obras voluntariosas da vaidade de um 
político sagaz. No Brasil, senhores, o 
Direito Social è, sem dúvida possível, 
a via pacifica da desproletarízação de 
que nos fala Kothen e com que a de
mocracia responderá ao comunismo. 
A minha emoção vem dai e vem da 
certeza de que se, intrinsecamente, 
por seu destino, a Justiça já ocupa, 
entre os povos de elevada organização 
social, lugar de inconteste preeminên
cia, entre nós, onde as estruturas ju
rídicas nem sempre correspondem aos 
complexos de nossa cultura, sua rele
vância se torna ainda maior, porque, 
dos encargos que lhes são próprios o 
de adaptar o direito à vida, educando 
pela disciplina jurisprudencial os ru
mos costumeiros do nosso comporta
mento, avulta sôbre os outros, dando 
à magistratura brasileira um sentido 
criador e pedagógico, que se torna 
maior, sobretudo, na Justiça do Tra
balho, posta, segundo Oliveira Viana, 
a serviço da harmonização entre a lei 
e os costumes. De fato, sua missão 
basilar, todos o sabem, não se reduz a 
simples julgamentos in specie, antes 
se renova e se aprofunda nos confli
tos grupais e dêles tira normas vivas 
de apaziguamento para as relações de 
trabalho. Êsse seu poder normativo — 
nunca assãs louvado e sempre muito 
combatido — constitue a caracterís
tica diferenciadora, a marca familiar 
desta Justiça, e é por êle, in genere, 

que o mundo dos fatos se ordena. 
Agora, que dissemos tudo, é fácil ava- 
nar o sentido de nossa emoção e o 
peso das rresponsabilidades que recaí
ram em nossos ombros, por delegação 
expressa de vossas Excelências, Senhores

 Ministros. Este Tribunal Su
perior do Trabalho, orgáo a que cabe 
nortear ,pela segurança, independen
cia e saber de seus membros, os pro- 
nunciamentos das instancias interiores, nada nos deve. Nada lurmuo 
por ele, pois nos raro casos em que 
tivemos ensejo de projetar a sombra 
da Presidencia na restea de luz dos 
votos de vossa Excelencia, nao foi co
mo Presidente, foi como Juiz que o 
fizemos. Temos, todavia tranquila a 
consciencia. Pode nos ter ia.iauo pri
mo, mas nao nos lanou instância. 
Quer nas naes administrativas quer 
nos afazeres propriamente judiciais a 
que o exercicio do cargo obriga, a- 
mais fugimos aos limites do tempo do 
lugar e da honra. Trabalhamos sem 
alarde. Vigilante ás criticas, atento 
aos ataques, nossas atitudes foram 
marcadas, quer diante daquelas, quer 
em face destes, pelo desejo de servir á 
Justiça. Vencemos, sem abalos inter
nos, no quadro da vida social do Pais, 
um dos periodos mais dificeis e agita- 
dos — e o vencemos, dentro da exata 
medida de nossas funções, imunes as 
tentações da demagogia e aos clamo
res da reação. Nunca, como no curso 
de nosos mandato, tantas vezes, tive- 
mos que nus pronunciar colegiada
mente em criação a tantos dissidios 
coletivos. Cresceu ,tambem, o numero 
de processos individuais e prurimos 
sob nosso Juiz o. Multiplicadas, assim, 
suas atividades, Urgia, para melhor 
desenvolve-las. alterar-se a sistemáti
ca da composição do Tribunal, o que 
foi feito com grande vantagem e pro
veito. Na verdade, a divisão do Tribunal

, em turmas, embora prevista 
desde 1940, não pode ser realizada se- 
não em meados de 1954 a par de ou
tras alterações feitas pela Lei nume
ro 2.244, de 23 de junho do ano findo. 
Os otimos resultados colhidos nestes 
poucos meses de funcionamento das 
turmas deste Tribunal, como evidenc
iam os dados constantes do ultimo 

Relatório Geral que nos coube apre- 
sentar, justificam perfeitamente o empenho

 que sempre tivemos em cer 
concretizada essa util e oportunissima 
reforma. Basta dizer que, além da no
meação dos novos Ministros que vie
ram honrar e elevar ainda mais o nivel
 cultural e profíssional do nosso 

Colégio Judiciário, alcançamos em 
1954 o magnífico total de 3.694 julga
mentos, dos quais 2.653 couberam as 
.uxmas, reievaiiuo notar que uma de- 
xas — a rerceiru — somente poue ser 
cuiistituiua em fins ae novemoro. 
outros aspectos aa uitima reiòrma 
saiicionaua pelo granae e saudoso 
x-resxaente Getuiio vargas poderiam 
ser aqui locaxxzauos, nao iora o desejo 
ae aoreviar quanto possível esta ora
ção ae quem noje se uespeae aa presi- 
aencia do rriounai, com protunaa 
emoção e tamoem çpm o justo orgu- 
ino ae naver contriomao pára que 
este aito x*recono ncasse haoilitado a 
oem cumprir seus árduos e sempre 
crescentes encargos, como órgão má
ximo aa justiça ao fracamo. Neste 
mstante, porem, o que mais nos im
porta e agraaecer a coiaooração que 
todos nos dispensaram, do mais hu- 
inuae serviaor aesta casa ao mais ca
tegorizado dos Srs. Ministros, se é 
possível distinguir entre iguais. Gra
ças a todos, a.em de tranquila a cons
ciência, levamos confortado o coração 
por nao nos terem deixado perder o 
gosto do trato democrático, o senso 
numano das relações funcionais. Des
cerei, assim, desta cadeira, sem ter 
que mudar, e disto, sim, me orgulho, 
porque não ê bom que mude o ho
mem, quando muda de cargo, por 
mais que nele se ilustre. Mas, antes 
de descer, permitam que me congra
tule com o Egrégio tribunal, pela es
colha feliz e acertada, para dirigir os 
destinos desta alta Côrte, dos Exce

lentíssimos Senhores Ministros Del
fim Moreira Júnior e Edgard Ribeiro 
Sanches, respectivamente eleitos Pre
sidente e Vice-Presidente, no biênio 
de 19o5 a 1957. Ambos são figuras ex
ponenciais da Magistratura Trabalhis
ta, com relevantes serviços prestados 
â Justiça do Trabalho e ao pais, como 
juristas de escol e cidadãos exempla
res. Nem há necessidade de rememo
rar, aqui, tôdas ou algumas das bri- 

r—cíJinerçõco désses nossos dois 
eminentes colegas, de cujo convívio e 
amizade sempre nos orgulhamos. 
Muito lhes devemos, em particular, 
como Juízes eméritos dêste Tribunal, 
onde reafirmaram seus dotes de inteli

gência e cultura, a par de sua gran
de capacidade de trabalho. Estamos, 
pois, de parabéns, com a escolha feliz 
e acertada, que acabamos de fazer e 
conosco a Justiça do Trabalho, pois 
teremos na direção dêste Tribunal 
dois grandes e íntegros Juízes que sa
berão honrar o mandato que lhes foi 
merecidamente confiado”. A ceguir 
determinou o Exm.º Sr. Ministro Pre
sidente que o Senhor Secretário pro
cedesse à leitura do têrmo de compro
misso e posse do Sr. Ministro Delfim 
Moreira Júnior. Depois de prestar o 
juramento legal, foi Sua Excelência 
declarado empossado na função de 
Presidente do Tribunal. Logo a seguir 
foi lido o competente têrmo de posse 
do Sr. Ministro Edgard Ribeiro San
ches, na função de Vice-Presidente, 
 havendo Sua Excelência igualmente 
 prestado o compromisso. Por último, 
foi empossado pelo Sr. Ministro Pre
sidente a Comissão de Regimento, 
composta dos Senhores Ministros Os
car saraiva, Astolfo Serra, Jonas de 
Mello carvaim» e Mano .supus de OH 
veua. Neaiizaaos esses atos, usou d., 

j paiavra para a sauuaçao oiicial, em 
nome do Lnbunai, o Exm.4 Sr. Mi- 

I lustro Astólro Serra, Uxzendo: “Juste 
me pareceu, que esia Cixuçao congra- 
tu.aioria, rosse reiogma e proieriau 

.por outro que, meuiurmeme, puaesse, 
aqui, lazer, imo um simpies peiuu dx. 

। Vulsos exceiencias, mas um retraiu 
rumai e inieieccual ae coxpo inteiro, 
uouoe, no entanto, essa tareia a quem 
aesvautcido, embora, aa incumbência, 
scine-se, touavia, aesaiegre, por aesa 
juuaao uu “eusumro e arte aa paia- 
via, razau puique memur nao me lóra 
a linguagem uo isiencia, que pur sei 
tuo propixa üa üaoeauíia torna-se, ao 
que se uxz, tao aignn e eMquenie, que 
auonseina Larras "Bemavemurados os 
que se caiam porque sao os umeus 
Hue se emenaeraó ". Sennores: — Vivi 
na juveixtuae os maus oeios dias ao 
lueausmo, — “znpiriuiise aevant naea 
conluie iu coiumoe aevani le serpent , 
paru, aepoxs, acussaao pela inclemên
cia aa poixtica, tomaao de pessnmsmo, 
azeaaao peia injustiça e ingratidão 
uuS Homens, quase perder a crença em 
mmnas crenças, e a íe no Deus de 
meus mau .és. vom tais ressumos de 
uesenganus, como se me flagelassem 
“os terrores que consomem os oinos 
e atormentam as annas" aa maiuiçao 
luevitica, sentd, nnaimenfe toao o peso 
ua misantropia ao 1'nnon de Atenas, 
ave que um uia como um rugitivo co- 
oertu com o po aas cammhaaas, atnto 
e atenaao reiugiei-me neste iriou- 
nai, onae, merce ae Deus, reencontrei 
a paz ae meu espirito e reacenai a mi- 
mia ie nos homens. .Senti que, nesta 
casa, como nas corporaçoes nomasti- 
cas ua xaaae Media, a vida e tòda ela 
uma sensação ae paz. Náo que ae 
quaxiao em quanao nao me venna ate 
aqui, msmuantemente, a “tentaçao 
ponuco de um retorno á luta; mor- 
mente quanao vejo norrurizado casti- 
gar-se o povo, com a mesma DrutaZi- 
aade e inaiierença com que Maíc- 
oranenes esoordoava a sua cadela, e 
ainda perguntava t.eugmaticamente: 
— “Acreditais .que isto sinta?” — Ê 
nessas horas de conflitos íntimos en
tre o dever do magistrados e a revolta 
natural do cidadão, que me fortaleço 
no convívio e no exemplo dos que lu
tam netsa casa, para não perturbar a 
consciência1 dó -Juiz, cúja vida dc li

! mitações tão voluntàriamente abracei; 
• razao porque, taivez, com certa ironia 
■ e crueiaaue, invoco a num pioprw, 
nessas noras, a hiSvória aaqueié visor
 de Manasoo, “o qual dizia a um de 
seus escravos a quem cortara a lin
gua: — “Anda, fala. De que te quei
xas” — Senhores: E por tudo isso que, 
com redobradas razoes e cumuvxua- 
menie, aqui me tenues para sauuar a 
dois aos nossos mais uustres emegas, 
peia mereciuA invesiiaura na presi- 
uencia e Vice-presiaeiicia aésve xriou- 
nai. Nunca se umram tanto como 
aqui, o coraçao e o espirito, que se, 
pur vezes, se Uesenteiiuem nos seus 
conlutvs, tornam-se nesia nomeua- 
geni, tao mumamence uiuuos, que até 
parecem inuivxSiveis. DiZxa Buscar que 
na tres oiuens ue coisas no inundo, o 
corpo, o espmto e a vontaue, ou a 
nia<«ria, a mveagencia e a jusuça. 
oegiuiao naciiauer essas tres o.ueiis 
“nao suo, no nomem, tres espccies 
disiihvas uo ser, mas tres panes su- 
peipusvas, tres races inseparáveis uo 
me^rno ser, senuo Cauu uiu ae nos ao 
mesmo tempo inuivisiveiiueme e sem 
a luenui cuiiii auiÇau, ma veria oruta, 
espirito e consciência moral ". Num 
jiuz, porem, na ue existir e coeMStur 
uma virtuae maior; a uo preuuuunio

; ui consciência morai soore o esp.rito 
■ j a macena uruta, para que, ua sua 
ptúeza, se maimesve, integrai, a justi-

, ,a. Nos mimsirus Deuim Moreira uu- 
■xior e cagara Rioeiro aanciies, a jus- 
„iça nao e apenas uma viriuue, — é 
-unscieiicia:: ouas excelências, cumo 
-uxzès leauzam, com saoeuuiia e aes- 
pienaimento, um ueseçumoixo neces- 
sano na uraezi pascauana, sobiepun- 
ao o nomem murai ao nomem mie- 
tectuai e iisicu, sem queora, tedavia, 
aa uaeiidaue avxua que,- segunao tjx- 
nan, so e real e inteiiamente ziuiaatia, 
quuiiuo neia se reanza a pienxu&e ao 
ser peio espirito e pe.o interesse ua 
exiSieneia, que apresenta assim, r.um 
tipo inaivauai, um quaaro aorevuiao 
aa especie ’. Alem aesses pieuicaaus, 
que suo os curisnw.s da perSuiiauuaue 
aêsses auis iiusties magistraaos, ne.es 
se luannesium ainaa, com extraordi- 
nar,a eviaéncia, as vutuucs maiuits 
ua terra tm que nasceram: — Deilmi 
Moreira Júnior e oem a consciência 
ae Minas, cum as suas reservas,, os 
seus impulsos de nobreza, nao luia 

, eie Demiiii uui oua ivxceieiicia ex^- 
- tem o recouuinento aas montamias, 
' a seremdaue aos vales silenciosos c o 
I espirito acoiheaur aas pian.cics natais 
! tao aiagaaas ae sol. E açao comeai- 
jua. Biuaencia e reilexuo nc cumpri
mento do devedor. Adotou como ,e- 
genda ae sua vida, esta frase ae seu 
pai, gravaaa num monumento erigido 
ao mesmo pelo povo mineiro, em sua 
terra natal; — “Façamos sóbre a ter
ra o maior bem possível, para que as 
gerações vindouras nos abençoem a 

, memória”. Esse, o nomem e o juiz, 
í Ambos se completam l Ror sua vez, o 
' Ministro Edgard Ribeiro Sanches, é 
i alma e corpo da Bahia — terra de 
aestinação feliz para ser berço de 

! neróis, ae intos e de sáoios. Na alma 
dêste sábio, o seu torrão natal floresce 
com tòda aquela pompa de riqueza e 
de fastígio das virtudes lares, que têm, 
ah o vigor de quatrocentos anos. Sim
ples com simplicidade, sem ostenta
ção, sem vaidade alguma, aparece-nos, 
o mestre, à maneira dos templos se
culares de sua terra, por fora com 
tanta sobriedade de estilo, mas, por 
dentro, quanta riqueza a faiscar, no 
ouro e rendilhado do barroco... Se
nhores: Dou por terminada esta ora
ção. Mas, não o faço sem prestar ain
da, aqui, a homenagem de nossa es
tima e muito aprêço ao Sr. Ministro 
Manoel Caldeira Ueto, que, hoje, dei-

. ,?a a presidência dêste Tribunal. Vol
va S. Excelência, para a sua cáte- 

[ dra de Juiz, a que tanto tem sabido 
1 honrar e elevar, com as munificiências 
de sua cultura e os dotes da sua mte- 
gigência”. Associando-se à homena
gens, o Ministério Público fêz-se ou
vir atravé's da palavra do Execelentts- 
simo Senhor Procurador Mario Boli- 
zar de Sá Freire, que proferiu a se
guinte oração: Eminentes Srs.
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nistros Presidentes do Tribunal Fe
deral de Recursos e do Tribunal Elei
toral; preclaro Sr. Ministro do Tra
balho; honrado Coronel Chefe de Po
lícia; meu eminente chefe, Dr. Plihio 
Travassos; dignas autoridades presen
tes; Desembargador Presisente do Tri
bunal de Apelação; doutore: aavogj- 
dos; Srs. Ministros; Minhas senho
ras; meus senhores. A amizade, senti
mento que dignifica a própria espé
cie humana, tem seus caprichos. Ho
je, na magnitude desta solenidade, a 
amizade que me vota, que me consa
gra o meu dileto chete, Procuraoor 

■ Geral da Justiça do Trabalho, deter
minou que eu representasse a nossa 
Procuradoria, prejudicando, empanan
do, assim, o brilno desta solenidade, 
porque a Procuradoria tem valores, 
como vós todos sabeis, e a escolha 
recaiu em mim, só por amizade. Se
nhores Ministros: Ouvi aqui os ara
bescos de ouro, as frases lantejoula
das dos oradores que me precederam 
c, rebuscando o que li, ainda na fase 
doirada da minha vida, na fase aca
dêmica, me veio a memória uma pro
posição do famoso orador Padre Agos
tinho de Monteíeliro, cujo verbo in- 
flamou a Itália, cujas orações deter -, 
minaram até a intervençãoç da fôrça 
pública para conter o entusiasmo dos 
ouvintes, dos seus adeptos. Sua pa
lavra eletrisou a Europa Tôda. Ele 
teve ocasião de dizer, certa vez: "Nes
tes colosso, neste mundo de narmoma, 
a minha palavra é um nada cie silên
cio”. Senhores, eu desejo, antes de 
rnais nada, vos dizer que a vida para 
mim sempre valeu pelo afeto, pelo 
amor, pelo coraçao. a afinidaae ele
tiva vem presidindo todos os meus 
atos, c em pareceres vários, em pro
cessos que me foram vindos com vista, 
sempre me pronunciei pelo bem, sem
pre defendi o apostoiaao do bem. h, 
aqui, em desempenho de missões quei 
me foram conferidas peia mmna Pro
curadoria, nos encargos de procura
dor de semana, iuncionanao neste 
Tribunal, tive oportunidade de sentn ■ 
a, fidalguia, srs. ministros, do vosso 
trato, a lhaneza das vossas atitudes, a 
bondade dos vossos coraçoes, destes 
corações que sempre extravasaram o 
bem. Para mim sempre foi muito 
grato saber que havia sido designado 
para funcionar no Tribunal superior 
do Trabalho. Este convívio me escra- 
visou c abençoada foi essa escravatu
ra, porque foi a do coracão. Dentre 
os componentes dêste Tribunal — ho
mens cuja cultura proclamo, cuja 
preocupação maior c a distribuição 
lie serena e irrefutável justiça — den
tre os membros dêste Tribunal, os 
preclaros ministros que o constituem, 
e forçoso destacar, sem menospreso 
do um só deles, a figura do grande 
Juiz Delfim Moreira Júnior. Este Mi
nistro, aos meus olhos tão habituados 
a contemplar as massas obreiras teu 
que fui advogado de trabalhadores na 
velha República, antes, muito antes 
de outubro de 1930; eu que nessa épo
ca estudei a questão social do meu 
Brasil com os próprios operários por
que não se aprendia Direito Social 
nas Faculdades, sempre surgiu como 
o proletário que se transmudou em 
.magistrado. Bom, humano e acolhe
dor, para êle a Justiça do Trabalho 
nunca deixou de ser uma fonte de va-
limento, de amparo e de proteção, 
lí, olhando para essa sua bondade, 
nós, cncontran»js, gr tante, eminente
mente gritante, ao seu lado uma cul
tura sólida, uma ilustrarão invulgar. 
Bem razão teve Alves Mendes, ., cône
go português, cujo verto quase divi
no nos ias lembrar o nosso insigne 
Frei Francisco de Monte Alverne, 
quando afirmou que “a maior honra 
do homem, a insígnia uais autêntica 
da sua grandeza ó o resplendor de 
suas faculdades -- a sua educação e 
ensino. No ensino está c valor hu
mano, o alto preço da vida, e quem 
alcança o verdadeiro ensino, alcança 
e enaltece tôda a vida”. Em no ie 
da Procuradoria Geral, da min’ n Pro- 
cmsdoria que, também, é a vossa, 
srs, irlhist-es, tão, grande -c .jq

afinidade, tanto nos completamos, 
festejo a posse do Ministro Delfim 
Moreira na Presidência dêste Tribu
nal e nos congratulamos, também, 
com a investidura dêste filósofo, dêste 
grande sábio ao serviço da Justiça 
Social do Brasil, que é o ministro 
Edgard Sanches na sua Vice-Presi
dência. Com relação ao Ministro Cal
deira Neto, que hoje deixa a Presi
dência, S. Exa sabe perfeítamente a 
grande, a elevada estima que lhe de
voto. eu, que nunca me habituei ás 
curvaturas desgraciosas da coluna 
vertebral, porque a minha vida tem 
sido uma luta incessante, que nunca 
me habituei a bajular, S. Ex.a sabe 
que, tôdas as vezes, que o encontro, 
assim o cumprimento: Meu general, 
meu generalíssimo! É uma maneira de 
tratai' que vem muito do meu cora
ção e que não recuso aos membros 
dêste Tribuna], rendendo-lhes a ho
menagem do meu maior respeito, pro
clamando seus méritos sempre maio
res, sempre notáveis, orientando su- 
periormente os destinos desta Casa. 
Srs. Ministros, já tive ocasião de di
zer, aqui, que esta Justiça em muito 
se distingue da Justiça Comum. Lá, 
as decisões são personalíssimas. Aqui, 
as decisões dizer respeito às grandes 
camadas sociais. Já disse aqui, relem
brando um conceito feliz do grande 
Laboulaye, que considero a Justiça 
um outro nome dado à liberdade, 
que os acórdãos dêste Colendíssimo 
Tribunal eram os grandes clarões da 
liberdade, iluminando a estrada dos 
operários da nossa terra. Continuem 
assim, Srs. Ministros, continuem ilu
minando c dignificando essa estrada, 
a vereda por onde caminharão, ama
nhã, os obreiros do Brasil, certos de 
que, assim, prestarão inestimáveis, 
relevantissimos serviços à nossa Pá
tria”. Por designação do Instituto da 
Ordem dos Advogados do Brasil, fa
lou, por último, o advogado Rafael 
Feloni, dizendo da satisfação da sua 
classe em ver à frente dos destinos 
do Tribunal o Exm.° Sr. Ministro Del- 

"fim Moreira Júnior, apresentando a
S. Ex.a e ao Exm.° Sr. Ministro Ed- 
gard Ribeiro Sanches as saudações 
dos advogados brasileiros. Finalmen
te, em agradecimento, discursou o 
Exm.° Sr. Ministro Delfim Moreira 
Júnior. Disse S. Ex.‘; “Agradeço-vos, 
colegas ilustres, a generosidade extre
ma com que me fostes buscar na ban
cada para a presidência do Tribunal 
Superior do Trabalho. Na delicadesa 
de vosso gesto não descortino razão 
de meus méritos senão a vontade de 
distinguir e enaltecer a simultanei
dade de uma atuação que, sendo de 
todos, é desenvolvida num sentido ge
ral para o perfeito cumprimento de 
elevada e difícil missão. Na corrente 
sucessória dos anos, na atividade ro
tineira dos dias, sentistis mais uma 
vez a necessidade de fragmentar 
acontecimentos, enaltecer personali
dades, arrancando-me da planície em 
que me orgulhava de estar para colo
car-me na posição em que, melhor
mente, podereis verificar o sentido e 
a profundidade de vossa determina
ção. E aqui estou, vencido pela fôrça 
de uma decisão irrecorrível, inspirada 
pela vossa bondade, acrisolando-me 
virtudes não possuídas, atributos que 
bem afastados se postam do pedestal 
em que se plasmou minha individuali
dade. Vossa sentença contém em si 
uma avassaladora sedução, eivada de 
eruditos conceitos, de argumentos 
ágeis e agudos. Nem mesmo lhe fal
tou o calor com que o afeto se alçou 
à convicção mais exigente, o brilha e 
o prestígio daqueles que se inspiram 
e decide sempre pela verdade. Nem 
por fôrça de hábito ou influência de 
ofício, que transformam o juiz em um 
ser, naturalmente, cético, consigo ven- 

; cer o estado emocional em que me 
encontro diante das magníficas pala
vras de louvor e de esperanças que 
acabo de ouvir o que bem traduziram 

' a sinceridade de vossos propósitos. E 
I como poderei expressar a manifesta- 
i ção de meu reconhecimento, de minha 
' gratidão pelo excepcional tributo, 

neste preito vindo de tão. alto c pro-

posto em tais têrmos que me toca, 
profundamente, o coração sensível? 
Dizendo apenas isto: depois de meus 
Pais, é a esta Justiça que devo o que 
tenho sido. A minlía Mãe, fonte mi
raculosa de onde jorrei, estou enla
çado por liámes de amor e de espi
rito que fazem com que os louros ful
gentes dêsté triunfo ornem também 
suas frontes queridas e venerandas, 
como prêmio à dedicação e ao cari- 
IlhO dpcdí» o berço, à. mi
nha afanosa e atribulada oxi«t4nom.
a meu Pai, levado pela parca inexo
rável quando, ainda, iniciava os pri- 
melros passos de minha juventude, 
rendo, nestae momento, um preito de 
admiração e de respeito. Seu nome 
se inscreveu em letras de ouro na his
tória da República brasileira como um 
dos seus dirigentes máximos e seus 
exemplos foram a bússola que sempre 
me guiou através das vicissitudes e 
dos tropeços. A Justiça do Trabalho 
fixou definitivamente os horizontes 
de minhas atividades, quando ainda 
tentado pelas glórias efêmeras e pelas 
lutas de uma curta carreira política; 
plasmou dentro de meu espirito nova 
concepção da vida social, sob a égide 
dos conhecimento sadquirides no estu
do dêsse novo ramo do Direito: — o 
do Trabalho; deu-me alento e estí
mulo para vencer os primeiros entra
ves no exercício de nobres funções 
judicantes; permitiu que vivesse mais 
de 14 anos dentro da profissão que é 
hoje o meu destino, num culto a Deus 
e ao Direito, duas fôrças que arrastam 
montanhas. Aqui compreendi que o 
Direito, como ciência jurídica e como 
norma objetiva, caiu no dinamismo 
das transformações, sob o impulso de 
novas necessidades sociais. Sacudido 
pelas vagas agitadas de concepções 
novas, nascidas após duas cruentas 
guerras mundiais, não se imobilizou 
em sua essência e em sua estrutura, 
nem permaneceu acorrentado à velha 
tendência racionalista, que postulava a 
existência de valores universais, imu
táveis e eternos. As legislações civis 
até agora vigorante, construídas sob 
o império e influxo de um período 
individualista, tendem a desaparecer. 
Na fixação do valor e da tendência 
do momento histórico que atravessa- 
mos, da naturesa das necessidades e 
relações sociais da civilização presente, 
outros horizontes e outros ideais di
rigem a mente do legislador e do 
jurista. O homem do após guerra 
busca sua liberdade e seu mundo, 
certo de que quem trabalha tem legi
timo direito a conduzir uma vida que 
corresponda à dignidade da pessôa 
humana, procurando uma justiça so
cial que garanta o direito de viver
Duas tendências evolucionistas se 
avantajaram no Direito contemporâ
neo: uma no sentido da prevalância 
do interêsse social, exteriorizada pela 
intromissão crescente do Estado na 
regulamentação dos bens e das rela
ções dos indivíduos; outra, destinada 
a corrigir certas desigualdades so
ciais, protegendo na ordem jurídica, 
cada vez mais, os fracos ’'possu- 
ficientes, criando-lhes v istiça 
que não mais se adapta à . _a de
finição de ULPINO: — -Ir-jíiiia est 
constans et perpectua volnntas ius 
suum cuique tribnendi”, mas uma 
Justiça que seja,- ao mesmo tempo, 
protetora da vida humana e daz re
lações entre os homens, e, também, 
que dê a cadi um aquilo que mais 
necessite, com fôrça bastante para a 
satisfação das necessidades gerais e 
coletivas. Mais do que nenhum outro,
o Direito do Trabalho se apresenta 
como o iniciador de uma nova ordem 
e se firma nesse novo conceito de 
Justiça, procurando garantir ao 
homem que trabalha a satisfação das 
necessidades vitais e de sua família 
dando-lhe, de outro lado, a liberdade 
individual indispensável à uma exis
tência digna. Seu objetivo principal 
consiste na delimitação e solução desse 
conflito de interésses e de Uberdades, 
na fixação desse admirável equilí
brio entre aquilo que é essencial à 
vida da comunidade produtiva e'.o que 

ião pode negar ao trabalhador como 
ndivíduo, como elemento potencial 
onstrutivo, dentro da instituição eco- 
lômico-social do país. O Juiz que o 
studa e o aplica, em nenhum mo- 
nento, pode se esquecer que exerce 
unções da mais alta relevância, di- 
ando as camadas scu/cj.ças coletivas, 
jue criam novas condições de traba- 
ho, detendo o mais formidável poder 
iamais enfeixado n” 
juiz — o poder normativo, que a 
Constituição de 1946 atribui expres- 
iamento aos órgães judintes trabalhis-' 
;as. Os dissídios coletivos, aqui pro- 
:essados, e .julgados com segurança 
) equilíbrio, surgiram no cenário 
iurídico-social pátrio como a grande 
esperança das classes trabalhadoras e, 
oela sua importância e conseqüências 
o meio social, podem ser considera

dos como uma das expressões mais 
fivas em que atua a democracia bra
sileira. Quanto maiores a transfor
mações que se estendem e se apro
fundam no processo evolutivo da na
cionalidade, tanto mais avultam e 
trescem md esignificação as responsa
bilidades da magistratura trabalhista 
tio desenvolvimento desse elemento 
marcante de seu poder jurisdicional. 
que a e competência normativa. Meus 
Senhores. A história da Justiça do 
Trabalho vai pertencer aos juízes que 
a serveni com dedicação e entusiásmo 
desde o inicio de sua vida institucio
nal, e depois como órgão do Poder 
Judiciário. Reivindicadora de fates 
que aqui se desenrolam, mensajeira da 
justiça e testemunha da verdade será 
ela o melhor meio para un conhe
cimento mais perfeito dos responsá
veis pela sua destinação, dos magis
trados que sc agigantaram no cena- 
rio de sua vida. Afirma LACORDATRE 
que o seu testemunho “é a mais bela 
glorificação do homem, uma vez oue o 
fio da história vai e vem sem cessar 
do passado ao futuro, do futuro ao 
passado, e o que nós vemos com os 
nossos olhos será mais claro à nossa 
posteridade que a nós mesmos’’. A 
misteriosa fiandeira de destinos, nes
tes quasi três lustros de vida autô
noma e como parcela de um poder 
constitucional da República, já reve
lou a substancialidade de muitas ad
ministrações e a grandesa dos homens 
que as orientaram, através das ener
gias criadoras de Francisco Barbosa 
de Rezende, Silvestre Péricles Góes 
Monteiro, Fillnto Müller, Geraldo de 
Faria Batista, • Geraldo Montedônio 
Bezerra de Menezes e Manoel Alves 
Caldeira Neto, os quatro primeiros 
ex-Presidentes do extinto Conselho 
Nacional do Trabalho e os dois úl
timos que honraram o posto por mim, 
a instantes assumido, e V. Ex.8, Sr. 
Ministro Caldeira Neto, que deixa 
hoje as funções de Presidente deste 
Tribunal, terá o justo reconhecimento 
daqueles que se interessam pela vida 
desta instituição. Ingressou na ma
gistratura após 23 anos de exercício 
da nobre profissão de advogado, onde 
colheu incontestáveis louros, distin
guindo-se pela sua operosidade, amôr 
às letras jurídicas e probidade inata
cável. Como Juiz, triunfou pelo mé
rito, trilhando a estrada augusta do 
cumprimento do dever e do respeito à 
própria dignidade. Teve como norma 
a prestesa nas decisões, sabendo que 
justiça tardia é, muitas vezes, justi
ça denegada, neu pre- "«momos 
foram sempre sintéticos, precisos, fe
rindo o ponto nevrálgico da questão, 
só tendo divagações quando se mos
travam ecessé-ias e úteis ao des
bravamento de matéria nova. Sua 
cultura e inteligência, reveladas por 
via de brilhantes sentenças e de arti
gos doutrinários, foram uma luz que 
jamais se apagou neste Pretório, 
onde é dos mais antigos juizes. Na 
Vice-Presidência e na Corregedoria, 
agiu com elevado espírito de justiça 

I e larga visão, ao lado de reconhecida 
prestesa. e eficiência. Na Presidência 
desta Casa, atuou sem demasias; sem 

(arroubos irrefletidos, aferrando-sè ab 
(cumprimento do deter, com coragem
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e convicção, consciente de suas atri
buições, numa administração fecunda 
e sem alardes, serviu, emfim, à Jus
tiça do Tra calho na acepção mais 
ampla, do tênnc, fazendo-o com bri
lhantismo e agnidade, tornando-se 
credor do respeito e da admiração de 
todos. No momento em que retorna 
às suas funções de Juiz, queira V. 
Excia. Sr. Ministro Caldeira Neto, re
ceber a-s homenagens e a., reconheci
mento de quantos aqui labutam pelos 
inestimáveis se-vnços prestados à cau
sa desta Justiça. Aos r eus ilustres 
pares, que .e pronunciaram nesta so
lenidade pelo verbo eloquente do Mi
nistro Astolfo Serra, espirito de escól, 
possuidor em alto gráu do sentido do 
do reto e do justo, testemunho, mais
uma vez, sinceros agradecimentos pela 
confiança em mim depositada para di
rigir os destinos deste Colegiado no 
Biênio que hoje se inicia. Da união, 
da firmesa, da Jjôa vontade e da co
laboração de todos vai depender o 
êxito de minha missão. Estou certo, 
porém, que darão o melhor de seus es
forços para que o Tribunal Superior 
do Trabalho, firme na sua destina- 
ção_ histórica e aplicando umá legis
lação humana e justa, seja sempre 
alvo da atenção carinhosa dos estu
diosos do direito, do interesse e do

Iam quando os musculos se retesam, a 
vista se aguça, na mobilização da 
personalidade, energia e vontade aler
tadas para a batalha que se vai tra
var, até que o nevoeiro se desfaça 4 
clareie o rumo que ss quer seguir. A 
antiga rosa dos ventos da civilização 
chineza tinha um quinto ponto car- 
dlal: o centro, para o qual conver
giam tôdas as outras direções Neste 
dramático instante da vida brasileira, 

..cumpre a 'êste Tribúhal Superior ■■ser 
o centro dá rosa dos ventos da jus
tiça social e a seus juízes pairar acima 
da confusão e da anarquia, como uma 
reserva moral e uma força de bom 
senso, na continuidade histórica de 
nossa pátria e de nossa gente”. Em 
seguida, foi encerrada a sessão. E, 
para constar eu Secretário do Tribu
nal Superior do Trabalho, Agnelo Ber
gamini de Abreu, lavrei a presente 
ata que vai assinada pelo Senhor Mi
nistro Presidente e por mi msubscrita. 
Rio de Janeiro, aos dois dias do mes 
de maio do ano de mil novecentos e 
cinqüenta e cinco. — Delfim Moreira 
Júnior. — Agnelo Bergamini de Abreu, 
Secretário do T, S. T.

Tribunal Pleno
RESUMO DA ATA DA 15“ SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA, REALIZADA 
NO DIA 15 DO MÊS DE JUNHO 
DE 1955.

Presidente, Ministro Delfim Moreira 
Júnior, — Procurador, Dr, Vicente 
Roque Ferrer. — Secretário, Senhor. 
Agnelo Bergamini de Abreu.

respeito de tôdas as classes .sociais 
pela sua existência. À Procuradoria 
Geral da Justiça do Trabalho, esta 
v e de nobres e valorosos compa
nheiros desta mesma luta sacrosanta, 
semilena alerta do cumprimento da 
lei, que se iêz ouvir pelas palavras ' 
brilhantes e fluentes do Dr Mário 
Bolívar Peixoto de Sá Freire, êste 
hemem que, cm tôda a sua longa car
reira, distribuiu prodlgnamente peda
ços de cérebro e pedaços de coração, 
confesso o meu reconhecimento. Á 
Ordem dos Advogados do Brasil, à 
qual me orgulhei de pertencer antes 
de ingressar na magistratura, que 
trouxe uma saudação calorosa e cor
dial por um de seus mais destacados 
membros, o Dr. Rafael Feloni de 
Mattos, orando em nome de colegas 
que aqui sentem e vivem o mesmo 
drama quatidiano, solidários e leais 
aos juízes, elevando e prestigiando a 
autoridade de que se deve cercar êste 
T*ibunal, lutadores pelo fortalecimento 
da ordem jurídica, trabalhadores inti
moratos do mesmo ideal comum, a 
minha gratidão. Às altas autoridades 
judiciárias, civis e militares, aos re
presentantes da imprensa e de orga
nizações trabalhistas, aos funcioná
rios e aos amigos que abrilhantaram 
com a sua presença esta solenidade, o 
meu agradecimento. Os propósitos e 
os sentimento que pro curei externar 
são também os do Ministro Edgard 
Ribeiro Sanches, digno Vice-Presiden
te, homem de ação e de talento, um 
dos mais excelsos valores da Justiça do 
Trabalho. Sua. Excia. assume o exer
cício de suas funções sob a emoção da 
grande responsabilidade, que nos vai 
caber como dirigentes desta Cata, de 
preservar as suas tradições, defen
dendo com tôdas as forças a soberania, 
a conceito e as sagradas prerrogativas 
de seus juízes. Nesta quadra de re-

RELAÇÀO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS 
EM 15-6-55.

Às 13 horas abriu-se a sessão, 
presentes os senhores Ministres Go- 
doy Ilha, Edgard Sanches, Antonio 
Carvalhal, Julio Barata, Rônmlo 
Cardim, Tostes' Malta, Jonas Melo 
de Carvalho, Oscar Saraiva, Télio 
da Costa Monteiro, Mario Lopes de 
Oliveira e Délio Albuquerque .Aa- 
ranhão, substituindo o Sr. Ministro 
Waldemar Pedrosa, em licença, e 
Car”Mho Júnior, substituindo o Se
nhor Ministro Oliveira Lima, tam
bém em licença. Deixaram de com
parecer os Srs. Ministros Caldtira 
Neto, em gôzo de férias e Astolfo 
Serra e Waldemar Marques, com mo
tivo justificado.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

Relator: Ministro Godoy Uha. j 
TST. 3.068-55 — Agravante: Ma

noel Leite Marinho. — Agravado: i 
, Antonio Ribeiro.

Relator: Ministro Godoy Ilha.
Revisor: Ministro Oliveira Lima.

TST. 96-55 — Recorrente: Arman
do Adriani. — Recorrida: S. A. 
IRF. Matarazzo.

TST. 3.115-55 — Recorrente: Se
bastião dos Santos. — Recorrido. 
Móveis Jablinskji Ltda. ,

TST. 3.198-55 — Recorrente: José 
Maria Domingues. — Recorrido. — 
Moysés Jesus da Fonseca.

TST. 3.257-55 — Recorrente: Pna- 
des de Magalhães Matos e Editora 
“O Fluminense” S. A.. — Recorri
dos: os mesmos.

Relator: Ministro Astolfo Seira.
TST 2.107-55 — Agravante: In

dústrias de Máquinas Têxteis Riboi- 
ro s a — Agravado: Rubens 

Sanches.
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: — Ministro Rômulo 

Cardim.
TST. 3.077-54 — Recorrente: Ade- 

zilio Sebastião. — Recorrida: Sorve
teria Americana Ltda.

TST. 760-55 — Recorrente: Juno 
Locei. — Recorrida: Indústrias Têx
teis Carone S. A.

TST. 2.415-55 — Recorrente: Mo
inho Fluminense S. A. — Recorri
dos: Francisco de Assis e outros.

TST. 2.986-55 — Rc oriente: Jose 
' Ribeiro. — Recorrida: Expresso Via

ção Anchieta Ltda.

construção social, de agitações polí
ticas e de restrições financeiras, mi
nha tarefa será espinhosa e delicada. 
Anima-me, porém, a esperança de, 
em colaboração harmonia com os ou
tros poderes constitucionais da Repú
blica, agitar e procurar solução para 
todos os problemas e necessidades da 
justiça do Trabalho, que são muitas, 
desde o completo e, condigno apare- 
Ihamento material e administrativo, 
ate a elevação cultural e jurídica de 
seus pronunciamento, com o objetivo 
de construir um Direito que seja a 
garantia da justiça e da paz sociais, 
num momento em que constantes fa
tores de inquietação e sérios elementos 
de desordem espiritual conturbam o 
ânimo dos brasileiros e enchem de 
augústia os que temem pelo futuro 
do regime, ameaçado por tantas dú
vidas e tantos riscos. Mas. as sedu
ções mais profundas da vida se reve-

A. e outara — Recurso ordinário de 
decisão do TRT. da 2.a Região — 
Revisão de Dis. Coletivo. — Resol
veu-se, por unanimidade de votos, 
rejeitar a preliminar de nulidade da 
decisão recorrida e, vencidos os Se
nhores Ministros Mario Lopes de 
Oliveira, Godoy Ilha e Tostes Malta, 
negar provimento ao recurso. Não 
participou do julgamento o Sr. Mi
nistro Antonio Carvalhal.

PROCESSO N.” 3.692-52

Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
— Revisor: Ministro Godoy Ilha. 
— Embargante: Diogenes de Sales. 
— Embargada: Cia. Goodyeard o 
Brasil — Produtos de Borracha. — 
Embargos à decisão da Primeira 
Turma. — Resolveu-se, contra os vo-

Matéria Administrativa
No expediente, o Sr. Ministro Pre

sidente comunicou ao plenário que 
o Sr. Ministro Edgard de Oliveira 
Lima, em virtude do seu estado de 
saúde e a conselho médico, fôra for
çado a afastar-se das atividades, so
licitando licença, pelo prazo de 70 
dias, informando mais que S. LNcia. 
em consequência dêsse afastamento 
.renunciara também à presidência da 
Egrégia Primeira Turma. Adiantou 
ainda o Sr. Ministro Presidente que, 
para evitar a paralização dos traba
lhos da Turma, dada a ausência no 
momento do Sr. Ministro Caldeira 
Neto, em gôzo de férias, tomara a 
iniciativa, ad referendum do plená
rio, de providenciar a convocação, 
nos termos '/> Regimento Interno, 
de um Juiz do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região para 
substltuú", durante o impedimento, o 
Sr. Ministro Oliveira Lima.

' Relator: — Ministro Rômulo 
Cardim.

TST. 2.094-55 — Agravante: Ma
ria Aparecida Gomes. — Agravada. 
S. A. Indústrias Reunidas. F. Ma
tarazzo (Fiação e Tecelagem Santa 
Celina). „. ,Relator: — Ministro Romulo 

Cardim. _

tos dos Srs. Ministros Julio Barata 
e Mário Lopes de Oliveira, conhecer 
dos embargos e, vencidos os Srnhc • 
res Ministros Oscar Saraiva, relator, 
Julio Barata, Romulo Cardim e Jo
nas Melo de Carvalho, recebê-los pa
ra, reformando ad ecisão da Turma, 
assegurar ao embargante direito ao 
pagamento do repousop leiteado. De
signado para rsdigir o acórdão o Se
nhor Ministro Godoy Ilha.

processo N.® 4.416-54
Relator: Ministro Mario Lopes de 

Oliveira. — Revisor: Ministro Oscar 
Saraiva. — Embargante: Metalúrgi
ca Paulista ?. A. — Embargado: 
João Paradela. — Embargos à deci
são da Primeira Turma. — Resol
veu-se não conhecer dos embargos, 
unânimemente. Deu-se por impedido 
o Sr. Ministro Télio da Costa Mon
teiro. — Após o julgamento dêsse 
processo realizou-se a 15.a audiên
cia de leitura e publicação de con
clusões de acórdãos, sob a presidên
cia do Exmo. Sr. Juiz Semanário, 
Sr. Ministro Julio Barata.

Às 15 horas encerrou-:: a sessão.
Rio de Janeiro, 15 de junho de 

1955. — Agnelo Bergamini de Abreu, 
Secretário.

Primeira Turma

O Tribunal, por unanimidade de 
votos, resolveu conceder a licença 
solicitada pelo Sr. Ministro Edgard 
de Oliveira Lima, bem assim -ome- 
logar pelas razões expostas, o ato 
do Sr. Ministro presidente relativo 
à convocação de um Juiz do Tribu- 
nal Regional, no caso do Sr. Juiz 
Joaquim Máximo de Carvalho Jú
nior (Resolução Administrativa núme
ro 368) .

RESUMO DA ATA DA 25? SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

14 DO MÊS DE JUNHO DE 2955

Julgamentos

Revisor: Ministro Godoy ima.
TST. 6.261-54 — Recorrente: Jose 

Nascimento de Oliveira. — Recorri
da: Cia. de Fiação e Tecidos Con
fiança Industrial.

TST. 965-55 — Recorrentes: J. Fi
gueiredo & Cia. — Recorrido: Sebas
tião P. da Silva.

TST. 3.197-55 — Recorrente: Tr- 
bor Kertsz. — Recorridos: Tucker- 
man & Taragano.

TST. 3.224-55 — Recorrente: — 
Banco Industrial e Comercial do Sul 
3. A. — Recorrido: Raul Scuza 
Soares.

PROCESSO N." .062-54

Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
— Revisor: Ministro Godoy Ilha. — 
Recorrente: Sfndicato dos Trabalha
dores na Indústria da Extração do 
Ouro e Metais Preciosos de Nova 
Lima.4 — Recorido: Jos;é Pereira 
Couto. — Recurso Ordinário de de
cisão do TRT. da 3.a Região — Ex
tensão de Dis. Coletivo. — Resol
veu-se, contra os votos dos Srs. Mi
nistros Godoy Ilha, Antonio Carva
lhal e Tostes Malta, negar provi
mento ao recurso. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira.

Presidente. Ministro Astolfo Serra — 
Procurador, Dr. Roque Vicente Fer
rer — Secretário, Sr. Agnelo Ber
gamini dc Abreu.
Às 13 horas foi aberta a ssesão com 

a nresenca dos Senhores Ministros 
Godói Ilha, Astolfo Serra, Rômulo 
Cardim e Carvalho Júnior, suosútin- 
do o Sr. Ministro Oliveira Lins, em 
gôzo de licença.

Em virtude de convocação c çnpa- 
receram ainda os Senhores Mastros 
Delfim Moreira, OVveira Lima e 
Fdrard Sanches. Deixou de compa
recer. o Sr. Ministro Caldeira Neto 
por se encontrar em ?ôzo do ferias.

processo n? 1.807-55
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro. — Revisor: Ministro Ma
rio Lopes de Oliveira. — Recorren
te: Sindicata dos Trabalhador., na 
Indústria de Artefatos de Borracha 
dos Municípios de São Paulo, São 
Caetano do Sul e Santo André. — 
Recoridos: Sindicato da Indústria de 
Artefatos de Borracha do Estado dc 
São Paulo, Fábrica de Tecidos e Ar- 
tefates do Borracha do Campava 6.

JULGAMENTOS
eaocESso 1.723-55

Relator: Ministro Delfim Moreira.
Agravante: Sociedade Anônima de 

Seguros Gerais U)yd Industrial Sul 
Americano.

Agravados: Felipe de Abreu D Ávi
la e outros.

Agravo de Instrumento de despa
cho do Sr. Presidente do TRT da 1.* 
Região.

Resolveu-se dar provimento ao 
««ravo para determinar a subida do 
rfecurso, com as cautelas da lei, unã- 
nimemente. Presidiu o julgamcnti o 
Sr. Ministro Delfim Moreira Jr.

pwesso 5.798-53
Relator: Ministro Astolfo Serra. 
Revisor: Mineiro Rômulo Cardlm. 
Recorrente: Cia. de Carris, Luz • 

Fôrça do Rio do Janeiro Ltda.
Recorrido: Alberti Francisquini.
Recurso de revista de decisão d» 

TRT da L® Região.
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Resolveu-se por unanimidade de 
votos, conhecer do recurso e. venci
dos os Srs. Ministros Astolfo Serra, 
relator, e Godói Ilha, dar-lhe provi
mento para julgar prescrito o direi
to do reclamaste. Designado para re
digir o acórdão o Sr. Ministro Rò- 
mulo Cardim. Presidiu o julgamen- 
to o Sr. Ministro Oliveira Lima.

processo 6.620-53
Relator: Ministro Godói Ilha.
Revisor: Ministro Oliveira Lima.
Recorrentes: Geraldo Damasceno e 

outros e S. A. Cortume Krambeck.
Recorridos Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3ª Região.
Resolveu-se por unanimidade co

nhecer de ambos os recursos e negar- 
lhes provimento, vencidos. quanto ao 
apêlo dos empregados os Srs Minis
tros Godói Ilha relator e Astolfo 
Serra. O Sr Ministro Edgard San
ches, convocado. participou apenas 
do julgamento do recurso dos empre- 
gados Designado para redigir o 
acórdão o Sr Ministro Oliveira Lima 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Oliveira Lima.

processo 5.707-53
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim 
Recorrentes: Ari Braga e outros 
Recorrido: Addressograph-Multi-

granh do Brasil S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1ª Região.
Resolveu-se contra os votos dos Pe

nhores Ministros Rômulo Cardim e 
Oliveira Lima, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para restabelecer 
a sentença da Junta de Conciliação e 
Julgamento não tendo participado da 
votação quanto ao mérito o Senhor 
Mínistro Edgard Sanches. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Oliveira 
Lima.

PROCESSO 442.53
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Godói Ilha.
Recorrente :Almir Quadris de An

drade.
Recorrido: Laboratório Climax. Li

mitada.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5ª Região
Resolveu-se contra os votos dos Se- 

nhores Ministros Godoi Ilha e Astolfo 
Serra. não conhecer do recurso. Pre- 
sidiu o julgamento o Sr. Ministro Oli
veira Lima.

processo 7 144-53
Relator: Ministro Oliveira Lima 
Revisor: Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente: Fundações “ Constru

ções S. A.
Recorrido Otávio Benassi
Recurso de revista de decisão do  

TRT da 1ª Região.
Resolveu, por unanimidade de votos 

conhecer do recurso e dar-lhe provi- 
mento para julgar. improcedente a re- 
Clamacão. Presidiu o julgamento o Senhor

 Ministro Delfim Moreira Jr. — 
Não participo ndo julgamento o Se
nhor Ministro Carvalho Jr.

processo 7.148-53
Relator: Ministro Oliveira Lima. 
Revisor: Ministro Delfim Moreira 
Recorrente: Cia. Usinas Nacionais. 
Recorrido: Luis Vieira Soares.
Recurso dc revista de decisão do 

TRT da 1ª Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para anular o pro- 
cesso ab-initio, unânimemente. Presi
diu o julgamento o Sr Ministro Del
fim Moreira Jr. Não participou do jul
gamento o Sr. Ministro Carvalho Jr.

processo 7.230-53
Relator: Ministro Oliveira Lima. 
Revisor: Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente: Cia. Telefônica Brasi

leira.
Recorrido: Sebastião Alves.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3.ª Região.
Resolveu-se. por unanimidade co

nhecer do recurso e dar-lhe provimen

não reconhecendo os efeitos da coisa 
julgada em relação às gratificações de 
0,75%, determinar que o Tribunal a quo 
aprecie o recurso ordinário no tocante 
a êsse aspecto, confirmando, no mais, 
a decisão recorrida. Presidiu o Julga
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira 
Júnior.

processo 236-54
Relator: Ministro Delfim Moreira. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
Recorrente: Metalúrgica Nacional. 
Recorrido: Joaquim Coutinho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira 
Jr. Deu-se por impedido o Senhor 
Ministro Carvalho Jr.

processo 6.688-53
Relator: Ministro Godói Ilha. 
Revisor: Ministro Oliveira Lima 
Recorrentes: Ercília Maria de Jesus 

e Cia. Nacional de Estamparias.
Recorridos: Os mesmos.
Recursos de revista de decisão do 

TRT da 2ª Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to de ambos os recursos, vencido, 
quanto ao da primeira recorrente, o 
Sr. Ministro oliveira Lima. Não 
participou do julgamento o Senhor 
Ministro Carvalho Jr.

processo 6.746-53
Relator: Ministro Godói Ilha. 
Revisor; Ministro Oliveira Lima. 
Recorrente: Refinaria Nacional de

Petróleo de Matarine.
Recorrido: Possidônlo José dos 

Santos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5.a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe nrovimento determinando ove 
o Tribunal a nuo aprecie o recurso 
ordinário, afastada a matéria da 
constltuclonalidade, unânimemente. 
Não partlclnou do julgamento ó Se
nhor Ministro Carvalho Jr.

processo 6.775-53
Relator: Ministro Godói Ilha.
Revisor: Ministro Oliveira Lima.
Recorrente: Emurêsa de Transoor- 

“DAR
Recorrido: Valdir Ramos da Silva.
Recurso de revista de decisão da 7A 

1C.T do Distrito Federal.
Re^olveu-se conhecer do recurso e 

■Tar-Ibe urovlm«nto narcia! nara con
denar a emnré'0 ao nawamontn de 
•Mto d’as de aviso nrévio. unâníme- 
mnnte.

Não narticinou do lulgarnento o Se
nhor Mlnlci.-o riarvalho Jr.

processo 6 781-53
Relatir: Ministro Godói flha 
Revisor; Wnicfro Oliveira Tima. 
Recorrente- Bonzo D°1amare Socie- 

Anflnlma.
Recorrido: Washington Luis de 

Castro
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1 a Reeiáo.
RPÍO^VPIi-dp tnwqr

to do recurso, unânimemente. Não nar- 
tlcinon do hileamento o Sr. Ministro 
Carvalho Jr.

processo 6.782-53
Relator: Ministro Godói Ilha. 
Revisor: Ministro Oliveira Lima’. 
Recorrente: Cia. Fiação do Rio de 

Janeiro.
Recorridos: Antônio Luís Mór e ou

tros.
Recurso de revista dc deeisâa do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se não tomar conheci

mento do recurso, unânimemente Nãc 
nartlclpou do Julgamento o Senhor 
Ministro Carvalho Jr.

processo 6.794-53
Relator: Ministro Godói Ilha 
Revisor: Ministro Oliveira Lima 
Recorrente: Cia. Geral de Eletrici

dade.

to, em parte, para o fim de, reforman- ’ 
do o acórdão recorrido e a sentença 
de primeira instância, determinar que, 
mantido o reclamante no seu antigo 
serviço de motorista, continue, entre
tanto, a exercer, como função aux^iar 
de instalador. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Delfim Moreira Jr. Não 
participou do julgamento o Senhor Mi
nistro Carvalho Jr.

processo 7.239-53
Relator; Ministro Oliveira Lima. 
Revisor: Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente: João Lopes Segundo. 
Recorrido: Cia. Paulista de Estrada | 

de Ferro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2,a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira 
Jr. Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Carvalho Jr. ,

processo 7 241-53
Relator: Ministro Oliveira Lima. 
Revisor: Delfim Moreira.
Recorrente: Antônio Geraldo Dias e 

João Batista da Silva.
Recorrida; Estrada de Ferro Lcopil- 

dina.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3 a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, unânimemente. 
Presidiu o julgamento o Senhor Mi
nistro Delfim Moreira Jr. Não parti
cipou do julgamento o Sr. Ministro 
Carvalho Jr.

processo 1.277-54
Relator: Delfim Moreira.
Revisor Ministro A:stolfo Serra.
Recorrente: Cia. Fiação do Rio de 

Janeiro.
Recorrido: Durval da Costa Frazão., 
Recurso de revista de decisão do

TRT da Ia Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira 
Jr. Deu-se por impedido o Sr.. Minis
tro Carvalho Jr.

processo 1.402-54
Relator: Ministro Delfim Moreira. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
Recorrentes: Aríete Dias- Borato e 

Terezinha de Oliveira assistidas ceio 
Sindicato dos rabalhadores na In- 
dústra de Fiação e Tecelage" mde Juiz 
de Fora.

Recorrida Fábrica de Meias Santa 
Branca Ltda.

Reeurso de revista de decisão da 
JCJ de Juiz de Fora.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
der-lhe nrovimento em narte, nara 
Wgar imorocedeme n r^^io—^-sn p-q 
rp'acão àoueia emnrezada oue 4 asso
ciada do S’nó'eatz> p, ponfi-war a de. 
csão avento n nne r"o é associada, 
vn/nirsemente. Presidiu r> lulzamo-n- 
to o Sr o Jú-
nior.

processo 1.407-54
Relator- Mmlsfro Delfim Moreira. 
Revisor; Ministro Astotfo Serra.

Ml-
•v Gs-ais vda

Reror-nndolfo Pereira Cerdl-n
Recurso de revista A» decisão do 

TPT dc 3* Região.
Pes^reu-se. r>or unanimidade, co- 

n^eeer dn rppvro reieltnndo o nrdi- 
minar de Intemnorfividade do recurso 
c-rdnório argUMo nela emnrêsa ° de 
meriffs dar-lhe nrovimento nara res
tabelecer a sentença da nrimeira ins
tância . Presidiu o Iuioamento o ge- 
nhor Ministro Delfim Moreira Jr.

processo 1.496-54
Relator: Ministro Delfim Moreira. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente- Frederico Germani Ec- 

nst.
Recorrido: Recner Thorstenoerz
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4A R»»ião.
Resolveu se conhecer do recurso e 

.dar-lhs provimento e mparte, para.

j Recorrido- João Guedes Batista.
| Recurso d? revista de decisão do 
TRT da 3A Região.

Resolveu-se não tomar conhecimen
to do recurso, unânimemente. Não 
participou do julgamento o Senhor 

j Ministro Carvalho Jr.
processo 6.799-53

Relator: Ministro Godói Ilha. 
Revisor: Ministro Oliveira Lima. 
Recorrente: Ernani Alfredo Stefani, 

; Recorrido: luís Antunes de Araújo. 
। Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3A Região.

Resolveu-se não tomar conhecimen
to do recurso, unânimemente.

processo 5.958-53
Relator-. Ministro Astolfo Serra.. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Marmoaria Gato Ltda, 
Recorrido: Benedito Ribeiro da Sil

va e outros.
Recurso de revista dé decisão do 

TRT da IA Região.
-Resolveu-se ,por unanimidade, co

nhecer do recurso e, vencido o Senhor 
Ministro Rômulo . Cardim, negar-lhe 
provimento.

processo 5.954-53
Relator Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrentes: Francisca Maria da 

Silva e Cia. Nitro Química Brasileira.
Recorridos: Os mesmos.
Recursos de revista de decisão do 

TRT da 2A Região.
Resolveu-se adiar o julgamento em 

virtude de empate na votação, determi
nando-se a convocação do Sr. Minis
tro Edgard Sar. «.es, de acôrdo com 0 
disposto no art. 7.° do Regimento In
terno. Quanto ao recurso da empre
gada, os srs. Ministros Astolfo Serra, 
Relator, e Rômulo Cardim votaram 
pelo não conhecimento; e os Srs. Mi
nistros Godói Ilha e Carvalho Júnior, 
pelo conhecimei.^; quanto ao recurso 
da emprêsa, a Turma resolveu dêle 
tomar conhecimento, por unanimida
de; no mérito, os Srs. Ministros As
tolfo Serra, Relator, e Rômulo Car
dim deram provimento para julgar 
improcedente a reclamação, e os Se
nhores Ministros Godói Ilha e Car
valho Júnior, votarem pela confirm?.- 
ção da decisão recorrida.

processo n.° 5.977-53
Relator; Ministro Astolfo Sena.
Revisor: Ministro Rômulo CardiiíL 
Recorrentes: Alcias Martins do 

Ataíde e Serviço Nacional de Apren
dizagem Comercial (SENAC).

Recorridos; os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1A Região.
Resolveu-se determinar a retirada 

do processo de pauta em face do im
pedimento, por motivo superveniente, 
do Relator, o Sr. Ministro Astolfo 
Sei-ra, para nova distribuição.

processo n.° 6.108-53
Relator: Ministro Astolfo Serra. 
Revisor; Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Emprêsa Industrial de 

Couro Limitada.
Recorrido: Ernesto Eckstein.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5A Região.
Resolveu-se adiar o julgamento em 

virtude de empate na votação, deter- 
minando-se a convocação do Senhor 
Ministro Edgar Sanches, de acôrdo 
com o disposto no art. 7.° do Regi
mento Interno. Os Srs. Ministros As
tolfo Serra, Relator, c Godói Ilha vo
taram pelo não conhecimento do re
curso e os Srs. Ministros Godói Ilha 
e Carvalho júnior pelo conhecimento.

processo n.° 6.707-53
Relator: Ministro Astolfo Serra. 
Revisor; Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente; Companhia vale do Rio 

Dóce S- A.
Recorrido: Eduartino Barroso.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se adiar 0 julgamer.t.» em 

virtude de empate na votação, deter-
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minando-se a convocação do Sr. Mi
nistro Edgard Sanches, de acôrdo com 
o disposto no art. 7.° do Regimento 
Interno, a Turma resolveu, por una- 
nimidade, conhecer do recurso e re
jeitar a preliminar de incompetência 
da Justiça do Trabalho, argüida pela 
emprêsa; no mérito, os Srs. Ministros 
Astolfo Serra, Relator, e Rômulo 
Cardim deram acolhida ao recurso 
para julgar improcedente a reclama
ção, e os srs Ministros Godói Ilha e 
Carvalho Júnior, votarem confirman
do a decisão

processo nº 6.274-53 
Relator; Ministro Astolfo Serra. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: R. M. Perdigão.
Recorrida; Beatriz Oliveira Viana, 
Recurso de revista de decisão do

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, unânimementé.
Processo TST n 0 5.926-53

Relator — Ministro Geraldo B. Me
neses.

Revisor — Ministro Antonio F. Car
valhal .

Recorrente — Indústria de Col
chões Ostemocar Ltda;

Recorrido _ Luiz Kiss Filho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.ª Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e, contra o voto 
do Sr. Ministro Tostes Malta, dar-lhe 
provimento, em parte para embora 
mantendo a condenação determinar 
que o quantum seja apurado na exe
cução. levando-se em conta a admis- 
são do recorrido em 2 de janeiro de 
1952 e não 8 de setembro de 1951 e 
compensando-se a importância de 
Cr$ 475 00 (quatrocentos e setenta e 
cinco cruzeiros) de adiantamentos.

Processo TST nº 6.291-54
Relator — Ministro Delio de Albu- 

querque Maranhão.
Revisor — Ministro Antonio F. 

Carvalhal.
Reeorerntes — Manuel do Nasci- 

mento e outros. Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos e São Paulo 
Light and Power Company, Limited

Recorridos — Os mesmos.  
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Resolveu-se tomar conhecimento 

dos recursos interpostos; vencido o Sr 
Ministro Jonas M. de Carvalho, quan
to ao dos empregados: no mérito 
contra o voto do Sr. Ministro Jonas 
M. de Carvalho, dar provimento; em 
parte ao recurso dos reclamantes a 
fim de lhes assegurar direito ao pa
gamento de salários vencidos e vin 
cendos a partir da data em oue dei
xarem a Companhia Municipal -te 
Transportes coletivos em cumprimen
to a esta decisão, e negar provimento 
aos recursos das emnrêsas P^nswi 
pregados falou o advovado Dr. Rio 
Branco Pa ranhos, e. nela São Paulo 
Light and Power Comnanv; Limited 
0 advogado Dr. Hirosê Pimnáo..

Processo TST n.1 6.006-53
Relator* — Ministro Geraldo B. Me

neses.
Revisor — Ministro Antonio Fr-Car

valhal
Recorrente — Arlindo Ribeiro da 

Silva.
Recorírdo — Padaria e Confeitaria 

Catedral.
Recurso de revista de decisão , do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não conhecer ,do recur

so. vencido o Sr. Ministro. Antonio 
Garvalhal Deram-se por impedidos 
Os Srs Ministros Tostes Malta e Dé- 
lio de Alhuoueroue Maranhão

Processo TST n? 6.095-53
Relator — Ministro Geraldo B. Me

neses.
Revisor —. Ministro Antonio F. Car

valhal.
Recorrente — Acvr Domíngués. Li®
Recorrida — Padaria e Çonfçitaria 

Odeon.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.» Região.

Resolveu-se não tomar conhecimen
to do recurso, unânimemente,

Deram-se por impedidos os Srs. Mi
nistros Tostes Malta e Délio de Albu- 
-noroue Maranhão.

As 17 horas, encerrou-se a sessão.
Rio de janeiro. 14 de junho de 1955. 

— Annelo Bergamini ãe Abreu, Se
cretário .

Terceira Turma

RFsriMO DA ata DA 22.» SESSÃO 
ordinária realizada no dia 

14 DE JUNHO DE 1955

Presidente — Ministro Júlio Barata 
Procurador — Dr. Otávio de Ara- 
gão Bulcão —■ Secretário — Sr. José 

Barbosa ãe Melo Santos
As treze horas abriu-se a sessão 

m-e.sèntes os Srs. Ministros Antônio 
^o-vnihal. Tostes Malta e Jonas Melo

Carvalho.
Fm virtude de convocação comoare- 

"«■am também os Srs Ministros Be- 
v°rra. de Meneses é Délio de Albu- 
Huoroue Maranhão, êste último susti- 
toin-i0 o sr Ministre Waldemar. Pe- 
■'*»”. em eóso de licenca, 

, Tida a ata da sessão anterior e 
*->o.»fa em discussão, foi aprovada sem 
-estrições.

Julcamentos
Processo TST n.® 4.084-53 

Relator — Ministro Júlio Barata. 
Revisor — Ministro Jonas Melo do

Carvalho.
«■-norrentes — Rafael Mazza k Cia. 

Ltda.
Recorrido — Selma Gomes Guedes.
Recurso de. revista de decisão do 

mnT da 4.? Região.
Reanlveu-so conceber db recurso, por 

"nanimidade. e, vencido ó Sr, Minis
tro Jonas Melo de Carvalho, negar- 
'he provimento.

Processo TST n.° 4.186-53
Relator _ Min>«tro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Jonas Melo de

Recorrente — Humberto Cozzolino.
Recorrido — Grande Marmoaria Se- 

rwtno Ltda.
Recursó de revista de decisão do 

TRT da 2.» Reeião,
Resolveu-se não conhecer do re

curso. vencido o Sr. Ministro Antonio 
Carvalhal.

Processo TST n.° 4.509-53
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Reco-rente — Cia. Nacional de Ar- 

t» Gráfica.
Recorrido — Benedito Lucas Sales.
Récw.so de revista de decisão do 

^T da 2 a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso. 

-v>r unanimidade, e. vencido o Sr. 
Ministro Tostes Malta, dar-lhe provi
mento para determinar que o Tribu
nal Regional iukme o recurso ordi
nário como de direito

> Processo TST n.» 4.510-53
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Jonas .Melo dc 

Carvalho.
Recorrentes — Geraldo Suzano o 

antros..
Recorrido — Sussumo Itimura.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.» Região
Resolvéu-se não conhecer do recur- 

m unânimemente.
Processo TST n/' 5 240-53

Relator — Ministro Antonio F. 
"arvalhal.

Revisor — Mihlstrp Júlio Barata 
Recorrente — Ferreira Grilo & Cia 
Recorrido — Manoel Vieira.
Recurso de , revista de decisão do 

WPT Região.
Rèsoivén-se r>8o conhscsr do recur- 

so; unânimémente.

Processo TST n.° 5.256-53
Relator — Ministro Antonio F. 

Carvalhal. .
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — S. A. Fábrica Leite 

& Alves.
Recorrida — Ambrosina Ferreira 

dos Santos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5.a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so. vencido o Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Processo TST n.° 6.100-5 3
Relator — Ministro Geraldo B. Me

nezes.
Revisor — Ministro Antonio F. 

Carvalhal.
Recorrente — Manuel Fentanes 

Garcia.
Recorrido — Ernesto G, Fontes.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so. vencido o Sr. Ministro Antonio 
Carvalhal. Deu-se por impedido o Sr. 
wnistro Délio de Albuquerque Mara
nhão.

Processo TST n.° 6.235-53
Relator — Ministro Geraldo B. Me

nezes.
Revisor — Ministro António F. 

Carvalhal.
Recorrente — Pedro Cunha Filho
Recorrido — Felix Frazão da Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se, sem divergência de vo

tos, conhecer do recurso e dar-lhe 
nrovlmento, em parte para excluir da 
condenação o pagamento do aviso 
prévio. Deram-sé nor impedidos os 
Srs. Ministros Tostes Malta e Délio 
de Albuouexque Maranhão.

Processo TST n.° 6.251-53
Relator — Ministro Geraldo B. Me

nezes,
Revisor — Ministro Antonio F. 

Carvalhal.
Recorrente — Máximo Monteiro da 

Silva.
Recorrida — Padaria e Confeitaria 

Luso Brasileira.
Recurso de revista dô decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se n|o conhecer do re

curso, unânimemente.
Deram-se nor Impedido os Srs. Mi

nistros Tostes Malta e Délio de Albu
querque Maranhão.

Processo TST n.° 6.278-53
Recorrente — Obed Gomes Soares.
Recorrido — Fábrica de Artefatos de 

Vidro Alpha Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveü-se não conhecer do recur

so. unânimemente. Deram-se por im
pedidos ns Srs. Ministros Tostes Mal
ta e Délio de Albuquerque Maranhão.

Processo TST n.» 6.361-53
Relator — Ministro Geraldo B. Me

nezes.
Revisor — Ministro Antonio F. 

Carvalhal.
Recorrente — Auto Lotação Fonseca 

(Lourenco. Teixeira & Cia. Ltda.).
Recorrido — Alfredo Novais Filho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resojveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. Deram-se por im
pedidos os Srs. Ministros Tostes Mal
ta e Délio de Albuquerque Maranhão.

Processo TST n.’ 6.411-53
Relator — Ministro Geraldo B. Me

nezes.
Revisor — Ministro Antonio F. 

Carvalhal.
Recorrente — cia. de Fiação e Te

cidos Confiança Industrial,
Recorrido - Perolina França
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1,« Região. .
Resolvèu-se pão conhecer do recur

so unânimemente Deram-se por im- 
pedidos os Srs Ministros Tortes Mal- 
.ta e Délio. de. Albpqp,er4uc .Maranhd».

Processo TST n.' 6.411-53
Relator — Ministro Geraldo B Me

nezes. .
Revisor — Ministro Antonio F. 

Carvalhal.
Recorrente — Cia. de Fiação e Te

cidos Confiança Industrial.
Recorrido — Perolina França.
Recurso dc revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. unânimemente. Deram-se pof 
imnedidos os Srs. Ministros Tostes 
M«ita e Délio de Albuquerque Mara« 
nhão. , z

processo TST n.’ 6.432-53
Relator — Ministro Geraldo B. Me

nezes.
Revisor — Ministro Antonio F. 

Carvalhal.
Recorrente — Jerônimo Guimarães.
Recorridas — Publicações Sombra 

Ltda.
Recurso de revista de decisão dó 

TRT da 1.» Região.
Re«olveu-se conhecer do recurso, e 

dar-lhe provimento para, consideran
do existente a relação de emprêgo de
terminar que o Tribunal Regional 
aprecie o mérito da causa, iinânime- 
menbe. Deram-se nor impedidos OS 
Srs. Ministros Tostes Malta c Délio 
de Albuquerque Maranhão.

Processo TST n.0 6.514-53
Relator — Ministro Geraldo B. Me

nezes.
Revisor — Ministro 'Antonio F. 

Carvalhal.
Recorrente — José João de Sousa.
R.ecorirda — Hotel Glória (Cia. In

dustrial de Grandes Hotéis).
Recurso de revista de decisão dó 

TRT dal? Região, •
Resolveu-r,e não conhecer do fe- 

c.iirso. vencido o Sr. Ministro Antônio 
Carvalhal Deram-se nor impedidos 
os Srs. Ministros Tostes Malta e Dé
lio de Albuquerque Maranhão.

Processo TST n.» 6.524-5 3
Relator — Ministro Geraldo B iic- 

nezes.
Revisor — Ministro Antonio F.. 

Carvalhal.
Recorrente — Estrada de Ferro Leo- 

poldina.
Recorrido — Firmíno Alves Pereira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. unânimemente. Deram-se por 
imnedidos os Srs. Ministros Tostes 
Malta e Délio de Albuquerque Mara
nhão.

Processo TST n.° 3.126-53
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Jonas Melo d» 

Carvalho.
Reeorerntes — A. Monteiro da Sil

va & Cia. Ltda.
ReWIrrido — Raimundo Lourival dó 

Nascimento.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 8.» Região.
Resolveu-se contra os votos dos Srs. 

Ministros Júlio Barata, relator, e An
tônio Carvalhal, reieitar a preliminar 
de intempestividade do recurso, d, 
vencido o Sr. Ministro Antonio Car
valhal. do mesmo conhecer para, re- 
íeitando. contra os votos dos Srs. Mi
nistros Júlio Barata e Jonas Melo dô 
carvalho, a preliminar de nulidade 
invocada, negar-lhe provimento, sem 
divervéneia. Designado nara redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Tostes Malta.- 
(Com vista aos Srs. Ministros Anto
nio Carvalhal. Tostes Malta c DéliÔ 
de Albuquerque Maranhão) .

Processo TST n.° 5.232-53
Relator — Ministro Júlio Barata
Revisor — Ministro Jonas Melo ds 

Darvalho.
Recorrente — Cia. Brasileira dé 

TT«>nas Metalúrgicas.
Recorrido — Geraldo Guilherme d» 

Morais.
Recurso dc revista dc decisão do 

Td-t da 3.» Região.
, .çonligcÇi' do rew»,

innr. unaaimídacíq, ■ e, .veéKãdcs -.o|- Sn»..
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Relator: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho

Revisor: Ministro Tostes Malta
TST 528-55 — Recorrente, Milton 

Mendes de Melo — Recorrido, Neo- 
farm Limitada.

TST 1.559^55 — Recorrente, “Ci
dade das Sedas” Comércio e Indús
tria S. A. — Recorrido, Daniel da 
Silva Conde.
, TST 2.201-55 — Recorrente, Banco 
do Comércio da Bahia S. A. — Re
corrido, Seráfico Ledoux.

TST 2.447-55 — Recorrente, Indús
tria de Pneumáticos Firestone — Re
corrido, Santo Giglioli.

Relator: Ministro Tostes Malta
Revisor: Ministro Délio de Albu

querque Maranhão
TST 1.539-55 — Recorrente, Tece

lagem Branca de Neve — Recorrida, 
Geni Correia.

. TST 1.549-55 — Recorrente, Fábrica 
de Calçados Moncorbier Ltda. — Re
corrido, José Fernandes Vieira.

TST 1.605-55 — Recorrente, Ex
presso Brasileiro Viação Ltda. — Re
corrido, Armando Borghi.

Recurso de revista de decisão do) 
TRT da 3.‘ Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente.

Processo TST n.° 4.266-54
Relator - • Ministro Jonas Melo 

Carvalho..
Revisor — Ministro Tostes Malta.
Recorrente — Adelino Hoffmann da 

Silva.
Recorridos — M. A. Costa & Cia.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4.a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so,. unânimemente.
Processo TST n." 4.267-54

elator — Ministro Jonas Melo Cur-, 
valho.

Revisor — Ministro Tostes Malta. | 
Recorrente — Germano Ferreira. ; 
Recorrido — Ruy B Ferreira Cia.

Ltda.
Recurso de revista de decisão da 

2.a JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, vencidos os Srs. Ministros Tostes 
Malta e Antônio Carvalhal.

Às 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro, 7 de iunho de 1955. 

— José Barbosa de Mello Santos — 
Secretário da 3.a Turma.

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS 
EM 15 DE JUNHO DE 1955

Relator: Ministro Júlio Barata

TST 2.236-55 — Agravante, Eduardo 
d’Oliveira — Agravados: Benedito 
Oliveira de Albuquerque e Manuel 
Filomeno de Morais.
Relator: Ministro Antonio Carvalhal

TST 980-55 — Agravante, José 
Bassan — Agravada, São Paulo Al
pargatas S. A.

Relator: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho

TST 2.237 — Agravante, Companhia 
Atlântida dc Madeiras — Agravado, 
Antônio da Rocha Lima.

Relator: Ministro Tostes Malta 
TST 2.360-55 — Agravante, Bacelli 

S. A. — Agravado, João Barbosa.
Relator: Ministro Délio de Albu

querque Maranhão
TST 2.230-55 — Agravante, Manu

fatura de Brinquedos Estréia S. A. 
— Agravado, Alfredo Wonder Weihe.

Relator: Ministro Júlio Barata 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
TST 4.342-52 —• Em bargante, Banco 

do Brasil S. A. — Embargado, Au
rélio Isidoro Crivellente.

Relator: Ministro Júlio Barata
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho

TST 974-55 —- Recorrente, Álvaro 
Batista dos Santos — Recorrida, Ar
mazéns Gerais Anchieta S. A.

TST 2.111-55 — Recorrente, Com
panhia Brasileira Carbonífera de Ara- 
ranguá — Recorrido, Francisco Fer
nandes Martins.

TST 2.137-55 — Recorrente, Com
panhia Fiação e Tecidos Santa Maria 
— Recorrido, José Beda.

TST 3.094-55 — Recorrente, Com
panhia Têxtil Santa Elizebeth (Fá
brica de Tecidos Pernambucana) . — 
Recorrido, Antônio Adriano.

Relator: Ministro Antônio 
Carvalhal

Revisor: Ministro Júlio Barata
TST 1.543-55 — Recorrente, Pro

dutos Boche — Químicos e Farma
cêuticos S. A. — Recorrida, Virginia 
V-ereira Gomes.

TST 2.102-55 — Recorrente, Ga
leria Futurista — Recorrida, Eunice 
de Oliveira.

TST 2.109-55 — Recorrente, Side
rúrgica J. L. Aliperti S. A, — Re
corrido, João Alves.

TST 2.110-55 — Recorrente, Cerâ- 
*aíca Pewtense S. A — Recorrido, 
Ftancisca Rodrigues Soares.

Ministros Antonio Carvalhal e Tostes' 
Malta, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação. Pela 
recorrente falou o advogado Dr. José 
Çabral.

processo TST n.1 5.487-53
Relator — Ministro Antonio F. Car

valhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata
Recorrente — Cia. Fabril Brasilei

ra de Lonas.
Recorridos — Abílio Ramos e ou

tros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Resiãd.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo TST n.° 5.279-53

Relator__ Ministro Antonio F. car
valhal.

Revisor — Ministro Júlio Barata
Recorrente _  Fábrica de Carroce- 

rin« ri» w^nrique tthHó
Retwirdo — Manuel da cunha 

Mendes.
Recurso de revista de decisão do 

TFT da 4.a Re0ião.
Resolveu-w não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo TST n.° 5.550-53

Relator — Ministro Antonio F. Car
valhal .

Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Cie. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro.
Recorrido — idianino Pires de Nas- 

ílmento.
Recurso de revista de decisão do 

í.a JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se conhecer do recpven 

por unanimidade, o. vencido o Sr. 
M^istro Antonio Carvalho 1 relato», 
jlar-lhe urovímenM iwa iniírar im. 
oroc.edente a redomacão. DosionoJo 
□ara redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Júlio Barata.

Processo TST U.' 4.655-53
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revi«or — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Tóxtd Skaf Ltda.
Recorridos — Amélia Mártins e ou

tros .
Recurso do Revista de decisão da 

3.a JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecei do re

curso. vencido sos Srs Ministros Jú
lio Barata relator, e Jonas Melo de 
Carvalho. Designado vara redivir o 
acórdão o Sr. Ministro Antonio Car
valhal . Pelos recorridos falou o advo
gado Dr. Júlio Araújo.

Processo TST ri 1 4.202-54
Relator — Ministro Jonas Melo 

Carvalho.
Revisor — Ministro Tostes Malta.

. Recorrente —'Banca Hínotec«'in e 
Aericola do Estado de Minas Gerais 
S. A.

Recorrido — Carlos da Costa Coe- 
iho.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3.“ Região.

Resouvel-se,- por "unanimidade, co
nhecer do recurso, e dar-lhe provi
mento vara, considerando não haver 
ocorrido deserção, determinar aue o 
Ttibunal Regional inlwe o lecurso 
ordinário, -como de direito.

Processo TST n.» 4.203-54
Relator - - Ministro Jonas Melo 

Carvalho.
Revisor — Ministro Tostes Malta
Recorrente — Manaus Harbour Li

mited.
Recorrido — Audálio Almeida de 

Oliveira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 8.11 Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unflnhnementc.
Processo TST n.° 4.208-54

Relator — Ministro Jonas Melo 
Carvalho.

Revisor — Ministro Tostes Malta.
Recorrente — Clélió Teixeira.
Recorrido — Antonio RCdrigües d;' 

Coala (Churrascaria TropicaR .

I TST 2.J36-55 — Recorrente, Moinh» 
jFanucchi — Companhia Brasileira d* 
I Moagem — Recorridos, João \Ribeir® 
e outros.
Relator: Ministro Délio _ de* Albu

querque Maranhão
I Revisor: Ministro Antônio. Carvalhal

TST 5E1-55 — Recorrente, Irma 
Seidel Brisner — Recorrido, Hoelzel 
S. A. — Fábrica de Artefatos de 
Borracha “Mercur”.

TST 1.603-55 — Recorrente, Man
geis & Krautezberg Ltda. — Recor
ridos, Antônio Bcnzius e Antônio 
Gelánjauskas.

TST 2.126-55 — Recorrente, Me
talúrgica Barile Ltda. — Recorridos, 

[Savério Egidio Penela e outros.
I TST 2.534-55 — Recorrente, S. A. 
■Indústrias Reunidas F. Matarazzo — 
Recorridas, Amélia Daniel Melanl e 
outras.

Relator: Ministro Délio de Albu
querque Maranhão

j Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro

TST 1.896-53.— Embargante, Lídia 
Rizzo Políto — Embargada, The Na
tional City Bank of New York.


